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VOSSA SENHORIA – PREGOEIRO (A) OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS 

CORAÇÕES, ESTADO DE MINAS GERAIS E MEMBROS DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÕES. 

 

EXCELENTÍSSIMOS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS. 

 

PREGÃO ELETRÒNICO Nº 032/2024 

 

 

ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.348.127/0001-48, sediada em Manaus, Amazonas, neste ato representada 

por seu representante legal, Sr. Fernando Carbonera, vem respeitosamente, 

através de sua advogada infra firmada à presença de Vossa Senhoria, dentro 

do prazo legal e com fulcro na do artigo 37 XXI da Constituição Federal e 

§§ 1°e 2° do artigo 41 da Lei 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL supramencionado, que faz nos seguintes termos: 

         

I-TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE:  

 

Nos termos do artigo 164 da Lei 14.133/2021, Vejamos: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 

Considerando que a natureza jurídica e empresarial da impugnante 

contempla o objeto licitado, demonstrada a legitimidade e tempestividade da presente 

impugnação.  

 

mailto:juridico@esblight.com.br
mailto:bruna@esblight.com.br


 

AVENIDA MINISTRO MARIO ANDREAZZA, 880, DISTRITO INDUSTRIAL I, MANAUS, AM, CEP 

69075-830, FONE (54) 3522-5275 

juridico@esblight.com.br; bruna@esblight.com.br;  

 

II- FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO: 

 

Os princípios que regem as licitações públicas estão insculpidos no artigo 37 

da Constituição Federal de 1988, bem como no artigo 11° da Lei n° 14.133/2021 com 

destaque à seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública. 

Portanto, a Impugnante aguardará a decisão fundamentada da impugnação 

pela entidade licitadora, e caso não receba a devida decisão buscará tutela no Tribunal de 

Contas competente (art. 170 da Lei n. 14.133/2021), sem prejuízo das medidas judiciais 

cabíveis. Além do mais, diante da dimensão e da complexidade das questões abordadas, faz-

se necessária a suspensão da abertura a fim de haver o resguardo tempestivo da legalidade e 

moralidade no uso dos recursos públicos. 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar 

algumas restrições e omissões que maculam o certame, conforme passaremos a demonstrar.  

 

III- DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS: 

 

No presente caso, extrapolando a finalidade contida na lei, o Termo de 

referência exige especificação técnica excessiva, tal como a prevista abaixo, Vejamos: 
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Demonstramos, a necessidade de retificação da especificação técnica, a 

seguir será fundamentada, para garantir a legalidade e a lisura do certame.  

 

IV-DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS EXCESSIVAS: 

 

TOTALMENTE LIMITADA: 

 

A Portaria n° 62 do INMETRO, responsável por estabelecer as 

características necessárias para a certificação e registro do órgão, apresenta as formas 

admitidas de distribuição de intensidade luminosa, conforme norma ABNT NBR 5101, 

vejamos a tabela 4, da Portaria citada: 

 

Ambas distribuições de intensidade luminosa são aceitáveis para o produto Luminária de LED 

perante o INMETRO, sendo elas Totalmente Limitada, Limitada e Semi-Limitada. 

Indispensável o produto Luminária de LED atender fielmente ao projeto (curvas IES) 

elaborados no programa Dialux, As Luminárias com distribuição limitada atendem todos os 

parâmetros de luminosidade da via e possuem todas características necessárias para cumprir 

os requisitos estabelecidos, proporcionando a funcionalidade e segurança exigidas, estando 

plenamente aptas a cumprir com o objeto do Edital. 

Portanto, há indícios de direcionamento de certame, solicitar especificações 

de uma marca é abusiva e merece ser levado ao conhecimento dos órgãos de controle, 

somente um projeto luminotécnico poderia justificar restrição tão escancarada.  
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V - DO CURTO PRAZO 

 

No presente caso, em desacordo com a finalidade contida na lei, o Termo de 

referência apresentou um prazo extremante curto para início da execução, vejamos:  

 

 

Dessa forma não se torna possível que os concorrentes cumpram o prazo 

estimado, visto que por se tratar de um curto prazo de tempo só seria possível se os mesmos já 

tivessem o produto solicitado pelo Edital em estoque e mesmo assim levaria um tempo maior 

devido ao distanciamento, até a empresa deslocar uma equipe para instalação, o que acaba 

fazendo com que muitas empresas não participem do certame e assim acaba por ferir os 

princípios da Lei de Licitação, demonstraremos a seguir que as alegações apresentadas pela 

Empresa ESB fazem sentido. 

Ao que pese, a exigência de execução imediata é irrazoável, somente os 

licitantes que estiverem aos arredores do Município terão direito a concorrer no presente 

processo licitatório. Haverá cerceamento de participação dos licitantes que estão situados fora 

da localidade do Município. 

 Ao que pese ao prazo irrazoável temos várias Jurisprudências favoráveis, 

vejamos: 

TCE-MG - DENÚNCIA: DEN 1012169 

Jurisprudência • Data de publicação: 08/06/2018 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. PREGÃO 

PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇO. MENOR PREÇO POR 

ITEM. AQUISIÇÃO DE PNEUS. SEPARAÇÃO DE ITENS POR 

LOTES DE PRODUTOS NACIONAIS E IMPORTADOS. 

INDETERMINAÇÃO NA DEFINIÇÃO DO OBJETO. PRAZO 

EXÍGUO PARA A ENTREGA. LIMITAÇÃO À 

COMPETITIVIDADE E À ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA DENÚNCIA. NÃO 
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APLICAÇÃO DE MULTA. RECOMENDAÇÕES. 

ARQUIVAMENTO. 1. O tratamento uniforme entre empresas e/ou 

produtos nacionais e estrangeiros é garantia constitucional, incidindo 

ao caso o princípio da isonomia em sua integralidade, donde, não se 

admite que alguma empresa estrangeira deixe de vencer um certame 

simplesmente por ser estrangeira. 2. Julga-se parcialmente procedente 

a Denúncia, posto que apresenta a falta de definição correta e clara do 

objeto da licitação e ofende, sobremaneira, o princípio fundamental da 

licitação, que é o do julgamento objetivo. 3. O prazo de entrega não 

pode comprometer o caráter competitivo do certame, pois, o 

prazo exíguo, indiretamente impõe uma limitação geográfica à 

localização das licitantes, restringindo o universo de participantes 

do certame. 

 

Ademais a finalidade do processo licitatório é buscar sempre a melhor 

proposta estimulando a competitividade na participação dos proponentes, oferecendo iguais 

condições entre eles garantindo assim o cumprimento do princípio da isonomia, vejamos: 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRAZO EXÍGUO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IRREGULARIDADE. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO RECOMENDAÇÃO AO ATUAL 

GESTOR. A exigência de prazo exíguo para prestação dos serviços 

e entrega dos produtos caracteriza indevida restrição ao caráter 

competitivo do certame, em afronta ao disposto no artigo 3º, § 1º, 

inciso I, da Lei Federal nº 8666 /93. Primeira Câmara 3ª Sessão 

Ordinária – 27/02/2018 
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Dessa forma se um dos principais objetivos é a busca da melhor proposta de 

preço para a escolha do vencedor não faz sentido um Edital que devido ao curto prazo de 

tempo para a prestação de serviços faça com que muitos candidatos acabem não participando.  

A modalidade do Pregão seja ele presencial ou eletrônico define como 

critério obrigatório o emprego do tipo menor preço, justamente com o objetivo de garantir 

economia aos escassos recursos públicos, uma vez que promove tamanha concorrência que 

propicia ao Poder Público adquirir produtos ou contratar serviços simples pelo menor custo 

disponível no mercado. 

 

VI-CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

 

A incorreção das exigências técnicas apontadas na presente Impugnação, 

fere o princípio da ampla concorrência e traz redução significativa de proponentes, neste 

sentido, no Acórdão 2.383/2014 proferido pelo TCU-Plenário, destaca:  

 Em licitações para aquisição de equipamentos, havendo no 

mercado diversos modelos que atendam completamente as 

necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar 

um conjunto representativo desses modelos antes de elaborar as 

especificações técnicas e a cotação de preços, de modo a evitar o 

direcionamento do certame para modelo específico e a 

caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado”. 

Além de impossibilitar a participação de várias marcas disponíveis no 

certame, se houver restrição de participantes haverá o direcionamento a poucos concorrentes, 

ou a um único concorrente.  

Ademais a finalidade do processo licitatório é buscar sempre a melhor 

proposta estimulando a competitividade na participação dos proponentes, oferecendo iguais 

condições entre eles garantindo assim o cumprimento do princípio da isonomia.  

Consoante as alegações apresentadas, não podemos permitir que o Ente 

Público dê andamento as exigências editalícias, sem levar em consideração a legalidade. A lei 

de licitações, em seu artigo 3°, ao dispor sobre o edital e objeto licitado, previu expressamente 

que: 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 

no 8.248, de 23 de outubro de 1991;                   (Redação dada pela Lei 

nº 12.349, de 2010) 

 

Isto posto, destacamos que o agente público ao escolher as especificações 

técnicas a ser utilizada na Iluminação pública, fica obrigado a se basear em um projeto 

luminotécnico para fazer a sua melhor escolha, a fim de definir as especificações que serão 

exigidas no termo de referência. Por essa razão, as descrições dos produtos (itens do Edital) 

não podem ser inseridas arbitrariamente no termo de referência, visto que isso afronta o 

princípio constitucional da impessoalidade, previsto no caput do art. 37 da Constituição da 

República, ou seja, deve haver a devida publicidade ao projeto luminotécnico, que 

fundamentou as exigências do termo de referência a demonstrar de que forma o ente licitador 

chegou ao solicitado no Edital.  

O Jurista Dr. Alfredo Gioelli, no artigo intitulado “Especificações de 

luminárias sem projeto luminotécnico podem gerar improbidade administrativa” estabelece a 

seguinte doutrina:  

Havendo indícios nas especificações técnicas nos Termos de 

Referência que vierem a patrocinar marca ou fabricante, mesmo que 

indiretamente, em desrespeito ao § 5º do art. 7º da Lei nº 8.666/93, 

deve o interessado requisitar via lei de acesso a informação cópia do 

projeto luminotécnico com as justificativas.  

 

Portanto, é imprescindível o ente público apresentar o projeto luminotécnico 

que deu base as especificações técnicas exigidas para que seja possível verificar as 

especificações técnicas contidas no instrumento convocatório. Cumpre salientar que caso não 

haja justificativas ou apresentação do projeto luminotécnico (estudo preliminar), elaborado 

por profissional habilitado, o agente público que subscreveu o edital de licitação poderá 
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incorrer em ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

Administração Pública.  

Ademais, tratando-se de Licitação Registro de Preços- Menor preço por 

Item, tem como finalidade a obtenção de uma Proposta de Preços mais vantajosa, bem como a 

aquisição de um produto de qualidade combatível com os objetivos do ente público em face 

de possibilitar uma iluminação pública eficiente e econômica.  

Sendo assim, para a manutenção quanto o menor preço e a proposta mais 

vantajosa, deverá o ente licitador rever as especificações técnicas solicitadas, garantindo os 

princípios de legalidade e isonomia.  

 

VII- PEDIDO 

Razões pelas quais, requer o acolhimento da presente impugnação para a 

adequação do Edital aos termos da Lei, com a retificação das especificações técnicas das 

luminárias de LED, bem como a alteração do prazo de execução possibilitando assim a lisura 

e legalidade ao certame.  

Requer a apresentação do projeto luminotécnico para justificar as exigências 

abusivas. 

 

Nestes termos, pede Deferimento.  

Manaus, AM, em 10 de julho de 2024. 

 

Franciele Gaio  

Advogada  

OAB/RS 107.866 

 

 

 

ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA 

CNPJ: 13.348.127/0001-48 

FERNANDO CARBONERA 

CARGO: Sócio Administrador 

CPF: 007.270.550-70 

 

FERNANDO 
CARBONERA:00
727055070

Assinado de forma 
digital por FERNANDO 
CARBONERA:0072705
5070
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200846761 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

CISAO PARCIAL

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

051

025

044

2247

MANAUS

20 Outubro 2023

Nº FCN/REMP

AMN2368521424

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1427700 em 07/11/2023 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
13348127000148 e protocolo 230654584 - 30/10/2023. Autenticação: 536339291A1402C1440E869B8972162B9FAB15. Eylan Manoel da Silva Lins
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.458-4 e o código de segurança
Qbrf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/065.458-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2368521424

Data

19/10/2023

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1427700 em 07/11/2023 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
13348127000148 e protocolo 230654584 - 30/10/2023. Autenticação: 536339291A1402C1440E869B8972162B9FAB15. Eylan Manoel da Silva Lins
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.458-4 e o código de segurança
Qbrf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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4ª Alteração Contratual 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CISÃO PARCIAL E CONSOLIDAÇÃO PARCIAL

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA
 

CNPJ/MF – 13.348.127/0001-48                                                                               NIRE: 13200846761

FERNANDO CARBONERA, de nacionalidade brasileira,  natural  de Erechim RS, casado pelo
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 24/10/1985, empresário, com residência e domicílio em
Erechim RS, sito a Rua Itália n.° 298 apto 301 – Bairro Centro, CEP: 99700-066, carteira de identidade n.°
1089989576, expedida pela SJS/RS e CPF nº. 007.270.550-70.

MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI, de nacionalidade brasileira,  natural  de Erechim RS,
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido em 06/10/1977, empresário, com residência e
domicílio em Erechim RS, sito a Rua Jacinto Godoy n.° 153 apto 16 – Bairro José Bonifácio, CEP: 99701-
510, carteira de identidade n.° 3058266961, expedida pela SSP/RS e CPF nº. 730.987.280-00.

Sócios  componentes  da  sociedade  empresária  que  gira  sob  a  denominação  social  de  ESB
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, com sede em Manaus AM, sito a
Av. Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco B – Bairro Distrito Industrial I, CEP: 69075-830,
inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 13.348.127/0001-48 e na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do
Sul sob NIRE n.º  13200846761 em data de 18/02/2022, vem por este instrumento e na melhor forma do
direito, alterar, cindir  e consolidar o seu Contrato Social e posteriores Alterações, segundo as cláusulas e
condições a seguir enumeradas:

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Cláusula 1ª – Os sócios de comum acordo resolvem baixar a Filial de número 01 (um), inscrita no CNPJ
sob  o  n.º  13.348.127/0002-29,  e  NIRE sob  n.º  13920003592,  localizada  em  Manaus  AM,  sito  a  Av.
Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco A – Bairro Industrial I, CEP: 69075-830.

CISÃO PARCIAL

Cláusula 1ª –  Por unanimidade os sócios aprovaram o Protocolo de Intenções e Justificativa e laudo de
avaliação promovido pelos contadores ANDERSON DA SILVA CARDOSO, de nacionalidade brasileira,
natural de Cascavel PR, casado com comunhão parcial de bens, nascido em 22/09/1978, contador, com
residência e domicílio em Erechim RS, na Pedro Aita nº 298 – Bairro José Bonifácio, CEP: 99701-658,
carteira de identidade n.º 6066853919, expedida pela SSP/RS, inscrito no CRC/RS sob nº. 70420 e CPF n.º
807.611.780-15, CARLOS ALBERTO DAL MAGRO, de nacionalidade brasileira, natural de Gaurama
RS, casado com comunhão universal de bens, nascido em 21/10/1971, contador, com residência e domicílio
em Erechim RS, sito a Rua João Morosini n.° 118 – Bairro Três Vendas, CEP: 99711-262, carteira de
identidade nº. 2051161418 expedida SSP/RS, inscrito no CRC/RS sob o nº. 66280 e CPF nº. 642.253.210-
53 e CLAUDIOMAR SANSIGOLO, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim RS, solteiro, maior
e  capaz,  nascido  em  14/07/1986,  contador,  com  residência  e  domicílio  em  Erechim  RS,  sito  a  Rua
Henrique  Schwerin  n.°  300  apto  84  –  Bairro  Centro,  CEP:  99700-408,  carteira  de  identidade  n.°
4090488547, expedida pela SJS/RS, inscrito no CRC/RS sob n.° 088024 e CPF n.° 005.287.370-66, que
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integra  o  presente  documento  (Anexo  II) e  a  concretização  da  cisão  parcial  desta  sociedade,  com  a
transferência de  parte  do  patrimônio  saindo  dos bens ativo da  conta  patrimonial  e  incentivo  fiscal  do
governo  do  estado  de  Amazonas  conforme  laudo  técnico  n.°  00254/2023  vigente  até  30/09/2025  da
empresa ESB INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob o
n.º 13.348.127/0002-29 para a empresa PROFORTE-X INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA, empresa a ser constituída.

Cláusula 2ª – Os peritos previamente cientificados de suas escolhas, apresentaram de imediato o Laudo de
Avaliação (Anexo II), elaborado com base no valor contábil  saindo dos bens ativo da conta patrimonial
ajustado de 31 de agosto de 2023, que após lido e feitas as indagações necessárias,  foi  aprovado sem
quaisquer restrições pelos sócios.

Cláusula  3ª  –  Com  a  aprovação  da  cisão  parcial,  será  transferido  para  a  empresa  PROFORTE-X
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA parte do patrimônio saindo
dos bens ativo da conta patrimonial, sem diminuição do capital social.

Cláusula  4ª  –  O capital  social  que  era  formado  R$ 3.000,000,00  (três  milhões  de  reais)  dividido  em
3.000.000 (três milhões) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,  permanece
inalterado totalmente integralizado em moeda corrente nacional e assim dividido entre os sócios:    

a) - Fernando Carbonera R$ 1.500.000,00
b) - Mauro Alexandre Bialkowski R$ 1.500.000,00

                                                                         Total R$ 3.000.000,00

Cláusula  5ª  –  Os  sócios  de  comum  acordo  resolvem  consolidar  o  seu  Contrato  Social  e  posteriores
Alterações Sociais segundo as cláusulas e condições seguintes:

DA CONSOLIDAÇÃO SOCIAL

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Cláusula 1ª – A sociedade é empresária limitada, regida pelos artigos 1.052 e seguintes da Lei 10.406, de
10 de Janeiro de 2002 e Leis Complementares vigentes pertinentes a este tipo de personalidade jurídica e
gira sob a  denominação social de ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS
LTDA.

Cláusula  2ª  –  A  sociedade  tem  sede  administrativa  em  Manaus  AM,  sito  a Av.  Ministro  Mario
Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco B – Bairro Distrito Industrial I, CEP: 69075-830.

2.1 – A sociedade possui as seguintes filiais׃

2.1.1 – Filial de número 02 (dois), inscrita no CNPJ sob o n.º 13.348.127/0003-00, e NIRE sob n.º
35920135659, localizada em Jundiaí SP, sito a Rua Abílio Figueiredo n.° 92 Sala 31 – Bairro Nino Plaza, CEP:
13208-140,  com  o  objeto  social  de  preparação  de  documentos  e  serviços  especializados  de  apoio
administrativo, possui um capital social destacado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2.1.3 – Filial de número 03 (três), inscrita no CNPJ sob o n.º 13.348.127/0004-90, e NIRE sob n.º
43902135479, com sede em Erechim RS, sito a Rua Armelindo Fabian n.° 395 – Bairro Agrícola CEP:
99714-500, com o objeto social igual ao da matriz e possui rá um capital social destacado de R$ 30.000,00
(trinta mil reais).
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Parágrafo Único – A sociedade pode a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no
país ou fora dele, por ato de sua administração ou por deliberação da maioria dos sócios.

Cláusula 3ª – A sociedade tem por objeto social, as atividades de: 

2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação;
2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos;
2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, testes e controle;
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos de uso industrial, partes e peças;
4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletroeletrônicos;
4673-7/00 Comércio atacadista de lâmpadas e equipamentos de iluminação; 
4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação;
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4742-3/00 Comércio varejista de materiais elétricos;
4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos para uso
domésticos;
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4329-1/04 Serviços de instalação de sistemas e equipamentos de iluminação em vias públicas; 
7112-0/00 Serviços de engenharia;
6462-0/00 Holding de instituições não financeira;
4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
3314-7/99 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos industriais;
8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo.

Cláusula 4ª  – A sociedade é por  tempo de duração indeterminado e iniciou suas atividades  em 25 de
fevereiro de 2011.

   
DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5ª – O capital social é de R$ 3.000,000,00 (três milhões de reais) dividido em 3.000.000 (três
milhões) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em
moeda corrente nacional e assim dividido entre os sócios:     

a) - Fernando Carbonera R$ 1.500.000,00
b) - Mauro Alexandre Bialkowski R$ 1.500.000,00

Total R$ 3.000.000,00

Cláusula 6ª – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas, sendo que
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E SUA REMUNERAÇÃO

Cláusula 7ª – A sociedade é administrada, em juízo ou fora dele, por ambos os sócios, em conjunto ou
separadamente, que a representaram ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, com os poderes e
atribuições de praticar todos e quaisquer atos relativos e vinculados a sociedade.

7.1 – O uso da denominação social é privativo do administrador nos poderes a ele conferidos.
7.2 – A sociedade poderá a qualquer tempo nomear para o cargo de administrador, um não-sócio,

desde que deliberado em reunião de sócios com a aprovação unânime caso o capital não esteja integralizado
e de dois terços no mínimo após a total integralização, mediante termo de posse lavrado do Livro de Atas e
registrado no órgão competente no prazo de 30 (trinta) dias.
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7.3 – O administrador não-sócio quando nomeado conforme descrito no parágrafo anterior, após
decurso de prazo do mandato, cessa-se o exercício de seu cargo, sendo necessário para sua recondução,
nova nomeação.

7.4 – Quando houver administrador não-sócio, o mesmo poderá ser destituído do cargo a qualquer
tempo, por deliberação dos sócios, independentemente de justificativa.

Cláusula 8ª – Os sócios poderão de comum acordo estabelecer uma retirada mensal a título de “pró-labore”,
respeitando as limitações legais vigentes.

DO CONSELHO FISCAL

Cláusula 9ª – A sociedade não terá Conselho Fiscal.

DO BALANÇO, RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO

Cláusula 10ª – O exercício social findará em 31 de dezembro de cada ano, data em que se levantará o
balanço geral da sociedade. Poderá também levantar balancetes semestrais, trimestrais ou mensais. 

               
Cláusula 11ª – Os lucros e perdas remanescentes tocará a todos os sócios na proporção do valor realizado
de suas quotas, podendo, entretanto a maioria deliberar a distribuição desproporcional a participação de
cada sócio no capital social, assim como a distribuição de lucros intermediários com base em balancetes
mensais ou trimestrais, desde que existentes fundos disponíveis na sociedade. Do resultado do exercício
serão deduzidos primeiramente os prejuízos acumulados e a provisão para imposto sobre a renda.

Cláusula 12ª –  O sócio que quiser transferir suas quotas de capital ou parte delas deverá comunicar sua
intenção por escrito aos demais sócios, vindo a mesma indicar o nome e dados pessoais do pretendente,
bem como o preço e condições ajustados. Esta Comunicação terá eficácia de uma opção de compra aos
sócios de todas as quotas, no caso de ser um único interessado, ou na proporção das quotas de que forem
titulares, quando houver mais de um interessado, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da comprovada
ciência da oferta. O sócio que exercer a opção terá 30 (trinta) dias para, no ato da alteração deste contrato,
pagar o preço das quotas, ou valor correspondente a entrada.

DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO A UM SÓCIO

Cláusula  13ª  –  O falecimento,  a  interdição,  a  inabilitação e  qualquer  outra  situação,  não dissolverá  a
sociedade. Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a sociedade continuará com os
herdeiros, sucessores e o incapaz, se os sócios remanescentes os aceitarem, caso contrário os haveres do
falecido serão pagos ao(s) herdeiro(s), sucessores ou ao incapaz em 48 (quarenta e oito) prestações mensais,
iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente, vencendo a primeira 90 (noventa) dias após o evento, prazo
este,  máximo para a opção pelo ingresso na sociedade. Em caso de retirada,  os haveres do(s) sócio(s)
retirante(s) serão apurados em balanço especial e pagos ao(s) mesmo(s) nas condições acima.

    
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula  14ª  –  A  sociedade  poderá  ser  dissolvida  a  qualquer  tempo  por  deliberação  dos  sócios  com
representatividade de no mínimo ¾ (três quartos) do capital social. 

14.1 –  A sociedade poderá se dissolver  por  força  da  lei,  quando ocorrer  alguma das  hipóteses
previstas nos artigos 1.033 e 1.034 de Lei n.º 10.406/2002.
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DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 15ª – Os sócios podem ceder ou transferir no todo ou em parte suas quotas a outro(s) sócio(s),
independentemente de anuência do(s) outro(s), ou a terceiros se não houver oposição de titulares de mais de
um quarto do capital social.

Cláusula 16ª – O sócio que quiser se retirar da sociedade, deverá cientificar ao(s) outro(s) e a sociedade, a
sua intenção, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias e por escrito.

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula 17ª - As deliberações sociais serão tomadas de acordo com o estabelecido nos artigos 1.071 e
1.076 da Lei 10.406/2002.

DA ISENÇÃO CRIMINAL

Cláusula  18ª  –  O  administrador  declara  sob  as  penas  da  Lei,  que  não  está  impedido  de  exercer  a
administração da sociedade por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos  dela,  a  pena  que  vede  ainda  que  temporariamente  o  acesso  a  cargos  públicos,  ou  por  crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

DA ELEIÇÃO DO FORO JURÍDICO

Cláusula 19 – Fica eleito o foro da Comarca de Erechim RS para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste instrumento, independentemente de privilégio para qualquer das partes.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 01 (uma) via.

Manaus AM, 18 de outubro de 2023.

  

________________________________________
            FERNANDO CARBONERA

 ________________________________________
MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/065.458-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2368521424

Data

19/10/2023

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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        Anexo I

___________________________________________________________________________________

PROTOCOLO DE INTENÇÕES E JUSTIFICATIVA DE CISÃO PARCIAL 

 “ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA” COM VERSÃO DAS
SUAS PARCELAS CINDIDAS A SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM CONSTITUIÇÃO

“PROFORTE-X INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA”

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo,

DE UM LADO:  ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, com sede
em Manaus AM,  sito  a  Av.  Ministro  Mario  Andreazza  n.°  880  Galpão  F  Bloco  B – Bairro  Distrito
Industrial  I,  CEP:  69075-830,  inscrita  no  CNPJ  (MF)  sob  n.º  13.348.127/0001-48  e  na  MM.  Junta
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE n.º 13200846761 em data de 18/02/2022,  neste ato
representada por sua sócia FERNANDO CARBONERA, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim
RS, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido em 24/10/1985, empresário, com residência
e domicílio em Erechim RS, sito a Rua Itália n.° 298 apto 301 – Bairro Centro, CEP: 99700-066, carteira
de  identidade  n.°  1089989576,  expedida  pela  SJS/RS  e  CPF  nº.  007.270.550-70  e  MAURO
ALEXANDRE BIALKOWSKI, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim RS, casado pelo regime
de  comunhão  parcial  de  bens,  nascido  em  06/10/1977,  empresário,  com  residência  e  domicílio  em
Erechim RS, sito a Rua Jacinto Godoy n.° 153 apto 16 – Bairro José Bonifácio, CEP: 99701-510, carteira
de identidade n.° 3058266961, expedida pela SSP/RS e CPF nº. 730.987.280-00.

E DE OUTRO LADO: Em fase de constituição “PROFORTE-X INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRO  ELETRÔNICOS  LTDA, com  sede  em  em  Manaus  AM,  sito  a  Av.  Ministro  Mario
Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco A – Bairro Industrial I, CEP: 69075-830, neste ato representada por
seus sócios FERNANDO CARBONERA e MILENA EDUARDA VENUTO BIALKOWSKI.

CONSIDERANDO QUE a administração da empresa  ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, após estudos e análises, decidiu   reorganizar societária a gestão de
seus ativos e também reestrutura o processo produtivo,  a fim de tornar mais eficiente sua estrutura além
de proporcionar eficiência econômica – financeira e otimização dos resultados aos seus sócios.

CONSIDERANDO QUE para atingir o objetivo  acima mencionada haverá a Cisão Parcial da ESB
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, parte do patrimônio saindo dos
bens  ativos  da  conta  patrimonial  transferido  e  vertidos  para  a  PROFORTE-X  INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA,  sendo o montante de R$ 100.516,44 (cem
mil quinhentos e dezesseis reais com quarenta e quatro centavos).

Em  consideração  as  premissas  acima  mencionadas,  ESB  INDUSTRIA E  COMERCIO  DE
ELETRO ELETRÔNICOS LTDA e PROFORTE-X INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA, resolvem firmar o presente PROTOCOLO DE JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO
PARCIAL  DA  “  ESB  INDUSTRIA E  COMERCIO  DE  ELETRO  ELETRÔNICOS  LTDA  ”  COM  

VERSÃO  DAS  SUAS  PARCELAS  CINDIDAS  A  SOCIEDADE  EMPRESÁRIA  LIMITADA    RECÉM  
CONSTITUÍDA    “  PROFORTE-X    INDUSTRIA E  COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS  

LTDA  ”  , doravante “Protocolo” em conformidade com os termos do artigos 224 e 225 da Lei das S.A., e
artigos  1.116,  1.117  e  1.118  da  Lei  nº  10.406 de  10  de  Janeiro  de  2002  (Novo Código Civil),  para
consubstanciar os termos e condições da pretendida cisão, a saber:

1
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1- PATRIMÔNIO CINDIDO DA CISÃO PARCIAL

1.1 O Ativo não circulante conta patrimonial da ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA, no valor total de R$ 100.516,44 (cem mil quinhentos e dezesseis reais com
quarenta  e  quatro  centavos)  será  vertido  para PROFORTE-X  INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRO ELETRÔNICOS LTDA.

       1.2 - O Ativo não circulante conta patrimonial deverá ser constituído PROFORTE-X INDUSTRIA
E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA pelo valor da respectiva parcela de acervo
da  ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA que é transferida ao
capital social no importe R$ 100.516,44 (cem mil quinhentos e dezesseis reais com quarenta e quatro
centavos) representado por 100.516 (cem mil quinhentos e dezesseis) quotas de valor nominal de R$ 1,00
(hum real) cada uma.

2- BALANÇO BASE DA CISÃO PARCIAL

2.1 - O Balanço Patrimonial base levantando em 31 de agosto de 2023, contém todos os elementos
contábeis  necessários  e  suficientes  à  presente cisão parcial,  permitindo,  inclusive,  a  identificação dos
respectivos direitos e obrigações a serem transferidos. Referido Balanço, cujos valores devem ser ajustas e
confirmados pelo laudo de avaliação referido abaixo, será o BALANÇO BASE DA CISÃO PARCIAL, na
forma do anexo.
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3-CRITÉRIO PARA AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO

3.1 – O critério a ser adotado para a avaliação do patrimônio da ESB INDUSTRIA E COMERCIO
DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, a ser transferido na cisão parcial,  deverá ser o valor contábil
líquido  do  mesmo, apurado  de  acordo  com os  Princípios  Fundamentais  da  Contabilidade  Brasileira,
conforme  demonstrado  nos  livros  contábeis  da  ESB  INDUSTRIA E  COMERCIO  DE  ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA, refletindo no BALANÇO BASE DA CISÃO.

3.2  –  A  avaliação  do  patrimônio  da  ESB  INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE  ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA foi  realizada, na forma da lei,  pelos profissionais  ANDERSON DA SILVA
CARDOSO, de nacionalidade brasileira, natural de Cascavel PR, casado com comunhão parcial de bens,
nascido em 22/09/1978, contador, com residência e domicílio em Erechim RS, na Pedro Aita nº 298 –
Bairro José Bonifácio, CEP: 99701-658, carteira de identidade n.º 6066853919, expedida pela SSP/RS,
inscrito no CRC/RS sob nº. 70420 e CPF n.º 807.611.780-15, CARLOS ALBERTO DAL MAGRO, de
nacionalidade brasileira, natural de Gaurama RS, casado com comunhão universal de bens, nascido em
21/10/1971, contador, com residência e domicílio em Erechim RS na Rua João Morosini, 118 – Bairro
Três  Vendas,  CEP:  99711-262,  carteira  de  identidade  nº.  2051161418  expedida  SSP/RS,  inscrito  no
CRC/RS sob o nº.  66280 e CPF nº.  642.253.210-53 e  CLAUDIOMAR SANSIGOLO,  de  nacionalidade
brasileira,  natural de Erechim RS, solteiro,  maior e capaz,  nascido em 14/07/1986, contador,  com residência e

domicílio em Erechim RS, sito a Rua  Henrique Schwerin n.° 300 apto 84 – Bairro Centro, CEP: 99700-408,
carteira de identidade n.°  4090488547,  expedida pela SJS/RS,  inscrito  no CRC/RS sob n.°  088024 e  CPF n.°
005.287.370-66, previamente contratados pelos sócios administradores da sociedade para esse fim.

4 – DATA DE TRANSFERÊNCIA EFETIVA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
          

4.1  Todos  os  direitos  e  obrigações  que  constituem os  itens  do  acervo cindido  à PROFORTE-X
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, deverão ser considerados
como  atribuídos  a  partir  de  01/09/2023. Todas  as  variações  posteriores  a  01/09/2023 deverão  ser
transferidas  à  PROFORTE-X  INDUSTRIA E  COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS
LTDA,  bem  como,  consequentemente,  todos  os  resultados  decorrentes  de  tais  variações,  em
correspondência ao acervo líquido transferido à cada uma dessas sociedades.
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E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes firmam o presente instrumento
em 1 (uma) vias de igual teor e forma.

Manaus AM, 18 de outubro de 2023.

_________________________________________________________
                    ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

                                                   Representada por FERNANDO CARBONERA 

_________________________________________________________
                   ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

                                                   Representada por MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI
    

    
      _______________________________________________________

             PROFORTE-X INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA
                            Representada por FERNANDO CARBONERA 

      ________________________________________________________
              PROFORTE-X INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA
                                       Representada por MILENA EDUARDA VENUTO BIALKOWSKI
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/065.458-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2368521424

Data

19/10/2023

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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LAUDO DE AVALIAÇÃO

ANDERSON DA SILVA CARDOSO, de nacionalidade brasileira, natural de Cascavel PR, casado com
comunhão parcial de bens, nascido em 22/09/1978, contador, com residência e domicílio em Erechim RS,
na Pedro Aita nº 298 – Bairro José Bonifácio, CEP: 99701-658, carteira de identidade n.º 6066853919,
expedida  pela  SSP/RS,  inscrito  no  CRC/RS  sob  nº.  70420  e  CPF  n.º  807.611.780-15,  CARLOS
ALBERTO DAL MAGRO, de nacionalidade brasileira, natural de Gaurama RS, casado com comunhão
universal de bens, nascido em 21/10/1971, contador, com residência e domicílio em Erechim RS na Rua
João  Morosini,  118  –  Bairro  Três  Vendas,  CEP:  99711-262,  carteira  de  identidade  nº.  2051161418
expedida SSP/RS, inscrito no CRC/RS sob o nº.  66280 e CPF nº.  642.253.210-53 e  CLAUDIOMAR
SANSIGOLO, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim RS, solteiro, maior e capaz, nascido em

14/07/1986, contador, com residência e domicílio em Erechim RS, sito a Rua  Henrique Schwerin n.° 300

apto 84 – Bairro Centro, CEP: 99700-408, carteira de identidade n.° 4090488547, expedida pela SJS/RS,
inscrito no CRC/RS sob n.° 088024 e CPF n.° 005.287.370-66, avaliam o patrimônio da sociedade.

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, com sede em Manaus AM,
sito a Av. Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco B – Bairro Distrito Industrial I, CEP: 69075-
830, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º  13.348.127/0001-48  e na MM. Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Sul sob NIRE n.º  13200846761 em data de 18/02/2022,  neste ato representada por sua sócia
FERNANDO CARBONERA, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim RS, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 24/10/1985, empresário, com residência e domicílio em Erechim
RS,  sito  a  Rua  Itália  n.°  298  apto  301  –  Bairro  Centro,  CEP:  99700-066,  carteira  de  identidade  n.°
1089989576,  expedida  pela  SJS/RS  e  CPF  nº.  007.270.550-70  e  MAURO  ALEXANDRE
BIALKOWSKI, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim RS, casado pelo regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 06/10/1977, empresário, com residência e domicílio em Erechim RS, sito a Rua
Jacinto  Godoy  n.°  153  apto  16  –  Bairro  José  Bonifácio,  CEP:  99701-510,  carteira  de  identidade  n.°
3058266961, expedida pela SSP/RS e CPF nº. 730.987.280-00.

1 – OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Constituem objetos da avaliação, o patrimônio da sociedade em fase de constituição adiante denominada
cindida parcialmente.

2 – OBJETO DA AVALIAÇÃO

Instruir o processo de cisão parcial da sociedade acima nominada, em fase de constituição PROFORTE-X
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, com sede em em Manaus

AM, sito a Av. Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco A – Bairro Industrial I, CEP: 69075-830,
neste ato representada por seus sócios FERNANDO CARBONERA e MILENA EDUARDA VENUTO
BIALKOWSKI.
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3 – CRITÉRIO E DATA-BASE DA AVALIAÇÃO

A avaliação é procedida com base no  patrimônio saindo dos bens ativo da conta patrimonial, consoante
ajustado no Protocolo da  Cisão Parcial, tem como data 31/08/2023 e se apoia no balanço patrimonial da
incorporada, levando na mesma data.

4 – PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE CINDIDA

4.1 – Valor de R$ 100.516,44 (cem mil quinhentos e dezesseis mil quarenta e quatro centavos).

4.2 – BENS ATIVOS DA CONTA PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/08/2023.

2
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5 – PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA CINDIDA

a) PROFORTE-X  INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE  ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA

R$     100.516,44

                                                                                                            Total R$     100.516,44

6 – VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA EMPRESAS EM FASE DE CONSTITUIÇÃO

Importa, portanto, o patrimônio líquido a ser cindido em R$ 100.516,44 (cem mil quinhentos e dezesseis
reais com quarenta e quatro centavos).

Manaus AM, 18 de outubro de 2023.

                      ____________________________________
                         Anderson da Silva Cardoso

          Contador  

                      ____________________________________
                          Carlos Alberto Dal Magro 

                                                              Contador 

                        _____________________________________
                           Claudiomar Sansigolo 

         Contador
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/065.458-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2368521424

Data

19/10/2023

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/065.458-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRONICOS LTDA, de CNPJ 13.348.127/0001-48 e protocolado sob o número 23/065.458-4 em 30/10/2023,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1427700, em 07/11/2023. O ato foi deferido eletronicamente
pela PRIMEIRA TURMA DE VOGAIS.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/065.458-4.

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/065.458-4.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas
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Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/065.458-4.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Termo de Autenticação
Assinante(s)

CPF Nome

035.228.902-30 NELSON ANICETO FONSECA RODRIGUES

031.503.992-20 Carlos Albrerto Marques de Azevedo

Manaus. terça-feira, 07 de novembro de 2023

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 18/10/2023

Documento assinado eletronicamente por NELSON ANICETO FONSECA RODRIGUES em
07/11/2023, às 13:50.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Albrerto Marques de Azevedo em 07/11/2023, às
13:50.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/065.458-4.

Documento assinado eletronicamente por Primeira Turma em 07/11/2023, às 13:50.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. terça-feira, 07 de novembro de 2023
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.






















